9z Jesnp! :1od opeuisse EI:,:_

aY  BREJAO

GOVERNO DO POVO

PORTARIA N.° 0243/2025.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BREJAO, Estado de Pernambuco, no uso das

atribui¢des que o cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art. 65, incisos VI, da Lei Orgénica
Municipal,

CONSIDERANDO as atribui¢des conferidas pelo Art. 65, inciso IX, da Lei Orgénica
Municipal, para prover os cargos, fungdes e empregos do Poder Executivo, na forma da Lei;

CONSIDERANDO o art. 198 a 203, da Lei Municipal n°® 529/93, que trata da licenga prémio.

CONSIDERANDO a Portaria n° 195/2017, que concede a licenga prémio do 1° decénio.

RESOLVE:

Art. 1° - Concede ao (a) Senhor (a) Maria José Bernardino da Silva - CPF: |  EEEGgGgGEEEEE
de 90 dias da licenga prémio 1° decénio, periodo de 10.03.2025 a 08.06.2025.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicagéo.

Registre-se e Publique-se.

Palécio José Custodio das Neves, em 10 de Margo de 2
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